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EMENDA Nº ____/2025. 

 

Art. 1º O art. 3º do Projeto de Resolução nº 7/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação para o art. 157 da Resolução nº 703 de 1º de novembro de 2024, que 

institui o novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz:   

Art. 157. As emendas deverão ser apresentadas até 24 

(vinte e quatro) horas antes do início da sessão em cuja 

Ordem do Dia figurar a proposição principal, mediante 

inserção no sistema do processo legislativo eletrônico, não 

sendo admitidas aquelas apresentadas após o referido 

horário. 

 

Aracruz - ES, 17 de setembro de 2025. 

 
ETIENNE COUTINHO MUSSO 

Vereadora (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração ao Art. 157 do Regimento Interno visa estabelecer maior 

organização, previsibilidade e eficiência no processo legislativo, ao fixar o prazo para a 

apresentação de emendas até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão em que 

constar a proposição principal na Ordem do Dia. 

A vedação à apresentação de emendas após o referido prazo reforça o compromisso com a 

responsabilidade legislativa e contribui para a modernização dos procedimentos internos, 

além disso, o prazo a maior visa assegurar a adequada análise técnica e jurídica das 

emendas apresentadas e de garantir maior transparência e previsibilidade aos debates 

parlamentares. 

Dessa forma, a alteração ora proposta contribui para o aperfeiçoamento do processo 

legislativo, sem restringir o direito dos parlamentares de participar ativamente da construção 

normativa, mas apenas ordenando o momento adequado para o exercício dessa 

prerrogativa. 
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